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Investimento de R$ 7 milhões para obras de
melhoria da infraestrutura é aprovado 

A população  da  Estância  Turística  de  Olímpia  será
beneficiada,  nos  próximos  meses,  pela  implantação
de  diversas  obras  de  melhoria  da  infraestrutura
urbana  do  município.  Isso  porque,  a  Prefeitura  foi
autorizada a contratar uma operação de crédito junto
à Caixa Econômica Federal no valor de R$ 7 milhões.
O  projeto  de  lei  que  pleiteava  o  financiamento  foi
aprovado na sessão da Câmara de Vereadores, dessa
segunda-feira (25).

O  empréstimo  foi  concedido  após  análises  e
discussões sobre sua importância e a viabilidade. Os
vereadores  entenderam  que  o  recurso  se  faz
necessário  para promover  investimentos de extrema
necessidade  para  a  população,  uma  vez  que  os
recursos próprios do município são utilizados em sua
maioria para aplicações em Saúde (22%), Educação
(25%),  Assistência  Social  (4%),  além  da  folha  de
pessoal  (43%)  e  outras  obrigatoriedades  que
comprometem a maior parte do orçamento municipal.

Vale ressaltar  que o pedido também se tornou uma
alternativa  encontrada  pela  Administração  diante  do
cancelamento,  reavaliação  e  corte  de  recursos  dos
Governos Estadual e Federal, previstas anteriormente
e  agora  canceladas  sob  alegação  de  ausência  de
reserva orçamentária e ajustes nas contas públicas.

Assim,  tal  financiamento  será  empregado  em  seis
obras prioritárias, sendo destinados R$ 2 milhões para
construção  de  uma  via  de  acesso,  na  Av.
Desembargador  Manoel  Arruda  para  atender  os
bairros  Quinta  das  Aroeiras  e  Quinta  das  Colinas.
Outro  R$  1,5  milhão  será  aplicado  em  obras  de
ampliação das Unidades de Saúde do município para
implantação  de  uma  Unidade  de  Hemodiálise,  que
beneficiará  pacientes,  que  atualmente  se  deslocam
diariamente para fazer tratamento em outras cidades.

Também  serão  utilizados  R$  2  milhões  para
pavimentação  asfáltica  de  algumas  ruas  de
paralelepípedos sem recuperação e mais R$ 1 milhão

para  recapeamento  de  outras  vias  em  diversas
regiões do município.

Já  os  R$  500  mil  restantes  serão  destinados  à
construção  de  áreas  de  atividades  de  recreação,
sendo R$ 350 mil para implantação de ciclovia e pista
de caminhada ao longo da Avenida Cinquentenário do
Folclore,  que  atenderá  os  bairros  Morada  Verde,
Harmonia, Viva Olímpia e adjacências, e R$ 150 mil
para edificação de área de lazer e esportes em um
terreno entre os Conjuntos Habitacionais COHAB IV e
CDHU III.

Segundo a Administração Municipal, o financiamento
é  uma  forma  de  garantir  a  execução  de  obras
importantes  para benefício  da população e leva em
conta  um estudo  detalhado  sobre  a  capacidade  de
endividamento  e  pagamento  do  município,  o  que
demonstra a confiança das instituições bancárias na
saúde financeira de Olímpia.

É importante esclarecer também que, embora a dívida
fundada do município tenha passado de R$ 6 milhões
em 2008  para  R$ 30  milhões  em 2016,  devido  ao
pagamento  de  precatórios,  juros  e  outras  dívidas
assumidas,  atualmente,  o  valor  está  em  R$  28,3
milhões, o que representa apenas 12% da capacidade
permitida  pela  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  ou
seja, o município está dentro dos parâmetros legais e
apresenta  equilíbrio  financeiro  para  contrair  novos
investimentos.

Ao todo, a Prefeitura contratou quatro operações de
crédito,  desde  2013,  tendo  sido  feitos  dois
financiamentos num valor total de R$ 6,2 milhões, de
2013  a  2015,  e  outros  dois  num  valor  de  R$  4,7
milhões  entre  2017  e  2018,  sendo  que  todos  os
compromissos  vêm  sendo  cumpridos  pela
Administração.

“Vemos com grande satisfação a atitude da Câmara
em entender e apoiar este empréstimo. Sabemos que
é um montante aparentemente alto, mas discutimos e
nos  colocamos  à  disposição  para  explicar  que  o
recurso  é  necessário  para  possibilitar  novos
investimentos  em  benefício  da  população  e  que
somos  cautelosos  e  responsáveis  com  o  dinheiro
público,  por  isso,  a  contratação  só  foi  concretizada
após muito estudo da capacidade financeira de nosso
município. Além disso, nosso trabalho não irá parar no
sentido  de  continuarmos  fazendo  gestão  junto  aos
Governos  Estadual  e  Federal  para  conquistar
convênios e emendas parlamentares para investirmos
em novas ações e melhorias nas áreas prioritárias”,
destaca o prefeito Fernando Cunha.
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EXPEDIENTE

O Diário Oficial da Estância Turística de Olímpia, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA

Atos Oficiais

Leis

LEI N.º 4.442, DE 27 DE MARÇO DE 2019
Autoriza o Poder Executivo a 
contratar operação de crédito com a 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, e 
dá outras providências.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
operação de crédito junto a Caixa Econômica Federal, 
até o valor de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), 
no âmbito do FINISA – Financiamento à Infraestrutura 
e ao Saneamento – Apoio Financeiro para Despesa de 
Capital, nos termos da Resolução CMN n.º 4.589, de 29 
de junho de 2017 e suas alterações posteriores, ou outra 
que venha se substituí-la, observada à legislação vigente, 
em especial as disposições da Lei Complementar n.º 101, 
de 04 de maio de 2000.

Art. 2.º Os recursos provenientes da operação de 
crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados 
como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, 
nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 
n.º 101/2000.

Art. 3.º Os orçamentos ou os créditos adicionais 
deverão consignar as dotações necessárias às 
amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, 
relativos aos contratos de financiamento a que se refere 
o artigo primeiro.

Art. 4.º Fica o Poder Executivo autorizado a oferecer 
como garantia para pagamento de amortização, juros 
e tarifas bancárias e outros encargos da operação 
de crédito, de que trata esta lei, cotas de repartição 

das receitas tributárias, FPM – Fundo de Participação 
dos Municípios e ICMS – Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços, previstas nos artigos 158 e 159 
da Constituição Federal.

§ 1.º Fica a Instituição Financeira depositária autorizada 
a debitar, e posteriormente, transferir os recursos a crédito 
da Caixa Econômica Federal, nos montantes necessários 
à amortização e pagamento final da dívida, nos prazos 
contratualmente estipulados.

§ 2.º As receitas de transferências sobre as quais 
se autoriza a vinculação em garantia, em caso de 
sua extinção, serão substituídas pelas receitas que 
vierem a serem estabelecidas constitucionalmente, 
independentemente de nova autorização.

Art. 5.º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos 
pagamentos de obrigações decorrentes da operação de 
crédito ora autorizada.

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 27 de março de 2019.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
27 de março de 2019.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

LEI N.º 4.443, DE 27 DE MARÇO DE 2019
Dispõe sobre a abertura de créditos 
suplementares.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1.° Fica aberto no Orçamento do Município 
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referente a 2019, em favor das Secretarias a seguir, 
créditos suplementares no valor de R$ 684.000,00 
(seiscentos e oitenta e quatro mil reais), para atender as 
devidas ações, com as seguintes classificações:
02.25.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE 
E LAZER

02.25.02	 DIVISÃO DE CULTURA

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

13.391.0061.2.021	 MANUT DEPTO DE CULTURA

3.3.90.39.00-163	OUTROS SERV TERC PES JURIDICA

	TESOURO	 434.000,00

02.32.00	 SECRETARIA MUN DE OBRAS ENGENHARIA 
INFRAESTRUTURA

02.32.02	 DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

15.451.0050.2.038	 MANUT CONS BENS PUBLICOS

3.3.90.39.00-459	OUTROS SERV TERC PES JURIDICA

	TESOURO	 250.000,00

	TOTAL	 684.000,00

Art. 2.º O valor dos créditos constantes do Artigo 1º 
serão cobertos com as anulações das seguintes dotações:
02.25.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE 
E LAZER

02.25.02	 DIVISÃO DE CULTURA

	DESPESAS CORRENTES

	TRANSFERENCIAS CORRENTES

13.391.0061.0.079	 ASSOC DEFESA FOLCLORE BRASILEIRO

3.3.50.43.00-159	SUBVENÇÕES SOCIAIS

	TESOURO	 434.000,00

02.32.00	 SECRETARIA MUN DE OBRAS ENGENHARIA 
INFRAESTRUTURA

02.32.02	 DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

15.451.0050.2.038	 MANUT CONS BENS PUBLICOS

3.3.90.30.00-456	MATERIAL DE CONSUMO

	TESOURO	 250.000,00

	TOTAL	 684.000,00

Art. 3.º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento 
- PPA 2018/2021 e LDO 2019, nos mesmos moldes e 
naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 

anteriores desta Lei.

Art. 4.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 27 de março de 2019.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
27 de março de 2019.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

LEI COMPLEMENTAR N.º 221, DE 27 DE MARÇO DE 
2019

Dispõe sobre alteração de 
dispositivos da Lei Complementar 
n.º 106, de 16 de dezembro de 2011, 
que institui o novo Plano Diretor do 
Município de Olímpia e dá outras 
providências.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1.º Fica revogado o inciso IV, do artigo 131, da Lei 
Complementar n.º 106, de 16 de dezembro de 2011.

Art. 2.º O parágrafo 1.º, do artigo 131, da Lei 
Complementar n.º 106, de 16 de dezembro de 2011, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 131. (...):

...

§ 1.º A porcentagem de áreas públicas referida neste 
artigo não poderá ser inferior a 45% (quarenta e cinco 
inteiros por cento) da gleba objeto do parcelamento, a 
não ser no caso das ZEIS (Zonas de Especial Interesse 
Social).

...”
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Art. 3.º Fica revogado o parágrafo 5.º, do artigo 131, da 
Lei Complementar n.º 106, de 16 de dezembro de 2011.

Art. 4.º Esta Lei Complementar entra em vigor a 
partir de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 27 de março de 2019.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
27 de março de 2019.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Resoluções - Secretaria Municipal de Educação

Resolução SME nº 04, de 19 de março de 2019
Acrescenta o §4º ao Artigo 3ª da 
Resolução SME nº 17,de 16 de 
dezembro de 2016.

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando:

- as disposições constantes na Resolução SME nº 17, 
de 16 de dezembro de 2016,

Resolve:

Artigo 1º Ao Artigo 3ª da Resolução SME nº 17, de 
16 de dezembro de 2016, será acrescido o § 4º com a 
seguinte redação:

“ §4º Não havendo Projeto de Atendimento Educacional 
para Transtornos Específicos da Aprendizagem, 
Desordens Específicas de Aprendizagem e ou Transtorno 
Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH) suficiente 
para atender à demanda de alunos, a Secretária Municipal 
de Educação poderá, em qualquer tempo, publicar 
comunicado para protocolo de novos projetos.”

Artigo 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Olímpia, 19 de março de 2019.

Maristela Aparecida Araujo Bijotti Meniti

Secretária Municipal de Educação

Licitações e Contratos

Outros atos

Chamada Pública nº. 01/2019
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal da Estância Turística de Olímpia, torna público 
para fins do artigo 109, I, “b” da Lei nº 8.666/93, que 
na sessão de julgamento das propostas apresentadas 
Chamada Pública nº. 01/2019, tendo como objeto a 
autorização onerosa de uso de espaço público, com 
o objetivo de exploração comercial para fins das 
comemorações do 55º Festival do Folclore, no período 
de 03 à 11 de agosto, na Praça de Atividades Folclóricas 
“Professor José Sant’Anna”, Olímpia/SP, foram 
declarados vencedores para o Lote 01: Local 07 para o 
Sr. Luis Carlos Pereira Junior, com o valor de R$ 136,86 
o m2, Local 08 para a empresa Imigrantes Assessoria 
Empresarial Eireli, com o valor de R$ 125,00 o m2, Local 
09 para o Sr. José Roberto Corrêa, com valor de R$ 
75,00 o m2, Local 12 para a Sr.ª Alessandra Dias Barros 
de Lima, com o valor de R$ 281,00 o m2, Local 13 para 
o Sr. Carlos Ricardo Teixeira Filho, com o valor de R$ 
71,00 o m2, Local 14 para o Sr. Nilton Nello Ratajczyk, 
com o valor de R$ 220,00 o m2 e o Local 15 para o Sr. 
Oriel Nicolau de Lima, com o valor de R$ 363,00 o m2; 
Lote 02: Local 17-A para o Sr. Antonio Feitosa da Costa, 
com o valor de R$ 99,00 o m2; Lote 03: Local 1-AD para a 
Sr.ª Creuza de Fátima Delgado Vieira, com o valor de R$ 
100,10, Local 2-AD para o Sr. Valdir Lopes de Souza, com 
o valor de R$ 130,00 o m2, Local 3-AD para a Sr.ª Mara 
Silvia Francisco, com o valor de R$ 161,50 o m2, Local 
4-AD para o Sr. Luis Francisco Grangel, com o valor de 
R$ 96,00 o m2, o Local 5-AD para a Sr.ª Larissa Carolina 
Martinez, com o valor de R$ 30,56 o m2, Local 6-AD para 
a Sr.ª Maria Alvenir da Costa, com o valor de 135,00 o 
m2, o Local 7-AD para o Sr. Nivaldo Messias de Matos, 
com o valor de R$ 132,00 o m2, Local 8-AD para o Sr. 
Luan Derrick Nicolau, com o valor de R$ 135,60 o m2, 
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Local 9-AD para a Sr.ª Joceli de Souza, com o valor de 
R$ 31,00 o m2, Local 12-AD para o Sr. João Lourenço 
Grangel, com o valor de R$46,00 o m2, o Local 14-AD 
para a Sr.ª Ane Carolina Honório Nicolau, com o valor de 
R$ 97,98 o m2, Local 15-AD para a Sr.ª Alessandra Ap. 
Ferreira Jacinto, com o valor de R$ 57,00 o m2, Local 
16-AD para o Sr. Cléber Barbosa Siqueira, com o valor 
de R$ 73,00 o m2, Local 17-AD par ao Sr. Alison Gabriel 
Martins, com o valor de R$ 48,50 o m2, Local 18-Ad para 
a Sr.ª Sandra Mara de Andrade, com o valor de R$ 48,00 
o m2, Local 19-AD para a Sr.ª Maria Luciene Ortolan da 
Costa, com o valor de R$ 168,00 o m2,Local 20-AD para 
o Sr. Diego da Silva Lara, com o valor de R$ 135,00 o m2.

Olímpia, 26 de março de 2019.

Tatiana Maria Serafim

Presidente Com. Perm. Licitação

CONCORRÊNCIA nº 07/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71776/2018

A Comissão Permanente de Licitação HABILITA 
as empresas ETC Empreendimentos e Tecnologia 
em Construções Ltda e Rodoserv Engenharia Ltda 
e INABILITA as empresas Amaralina Construções e 
Empreendimentos Ltda e Hema Construções Ltda no 
procedimento licitatório em referência.

Olímpia, 26 de março de 2019.

Tatiana Maria Serafim

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Termo de Deliberação
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

05/2019
Fica CONVOCADA a empresa LINCETRACTOR 

COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI 
– EPP, para apresentação de amostras (lote 01), até às 
16:00h do dia 28/03/2019.

Olímpia, 26 de março de 2019.

Fabiano Martins dos Santos

Pregoeiro

Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Conselho Municipal de Saúde

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde da 
Estância Turística de Olímpia, Pedro Luiz Augusto, 
vem por meio deste, convidar a todos para a Reunião 
Extraordinária do Conselho Municipal da Saúde a realizar-
se às 17 horas do dia 29 de março de 2019 (sexta-feira), 
na Secretaria Municipal de Saúde, sito à Rua Américo 
Sampaio, 55 – Centro/Olímpia.

Participe para a Construção de um SUS cada vez 
melhor!

Pedro Luiz Augusto

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Comunicados

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia
 Secretaria Municipal de Finanças

A Secretaria Municipal de Finanças de Olímpia 
convida a todos para a Audiência Pública relativa à Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020, 
a realizar-se às 19h, do dia 02 de Abril de 2019 (terça-
feira), na Câmara Municipal de Olímpia, sito a Praça João 
Fossalussa, 867 – Centro.
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DAEMO Ambiental

Atos de Pessoal

Portarias

PORTARIA N.º 1.419, DE 25 DE MARÇO DE 2019
Dispõe sobre Concessão de Sexta 
Parte.

MARIA JUSTINA BOITAR RISCALI, Superintendente 
Geral da Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente de Olímpia – Daemo Ambiental, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que, a partir de 15/03/2019, fica averbada 
a SEXTA PARTE do vencimento de FLÁVIA ANGÉLICA 
DOS SANTOS PANECO, R.G. n.º 27.860.180-7, lotado 
no cargo de AUXILIAR DE SERVISOS DIVERSOS, 
valor este que será incorporado automaticamente em 
seus vencimentos, nos termos do artigo 179, da Lei 
Complementar n.º 01/93, de 22 de dezembro de 1993.

Registre e publique.

Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente 
de Olímpia – Daemo Ambiental, em 25 de março de 2019.

MARIA JUSTINA BOITAR RISCALI

Superintendente Geral
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